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ACÓRDÃO

PROCESSUAL  CIVIL. EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO  E  OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA.  MERO  INCONFORMISMO.
REJEIÇÃO.

-  Impõe-se  a  rejeição  dos  embargos
declaratórios  quando  inexistirem  os  vícios
alegados pela parte recorrente.

- Os embargos de declaração não servem para
sanar  o  inconformismo  com  o  resultado
desfavorável  do  julgamento  ou  para  rediscutir
matéria já decidida.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM  os integrantes da Terceira Câmara Cível,  à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
relator e da certidão de julgamento de fl. 217.

RELATÓRIO

Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  por
Adalberto Cavalcanti de Oliveira em face do acórdão de fls. 199/202-v,
que  negou  provimento  ao  recurso  apelatório  por  ele  interposto,
mantendo  a  sentença  de  primeiro  grau  que  julgou  improcedente  o
pedido.
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Alega o embargante que o acórdão impugnado é omisso,
eis  que  não  analisa  seu  direito  adquirido  ao  recebimento  de  seus
proventos através do sistema de cotas de produtividade.

Assevera,  também,  que  o  decisum  é  obscuro  e
contraditório, haja vista a Lei Estadual nº 2.684/61, que prevê o referido
sistema de cotas, não ter sido revogada por Diploma posterior.

Por  fim,  requer  o  acolhimento  dos  aclaratórios,  com
atribuição de efeitos modificativos.

Em  razão  do  pedido  de  efeitos  modificativos,  os
embargados  foram  intimados  para  apresentar  contrarrazões,  porém,
optaram por não ofereceram a mencionada peça processual.

O Parquet Estadual não opinou sobre o mérito recursal.

É o relatório.

VOTO.

Os  embargos  não  devem  prosperar,  uma  vez  que
inexistem os vícios alegados.

Com  efeito,  o  decisum objurgado  destacou  que  o
autor/embargante, servidor aposentado da Receita Estadual, não faz jus
ao recebimento do sistema remuneratório de cotas previsto no art. 136,
da Lei Estadual nº 952/531, e art. 3º, da Lei Estadual nº 2.684/612, pois
as  Normas Locais  que o  estendeu aos  servidores  administrativos  do
Fisco (Decreto 3.377/19633 e Lei Estadual 3.364/654) foram revogadas a

1 Art. 136. Remuneração é a retribuição pelo efetivo exercício do cargo correspondente a 2/3
(dois terços) do padrão do vencimento e mais as cotas ou percentagens atribuídas em lei.

2 Art.  3º. As cotas na forma do artigo anterior serão distribuídas às diversas classes das
carreiras de Agentes Fiscal de Renda, bem assim, aos demais funcionários que percebem
pelo sistema de remuneração, na seguinte proporção:
Classe E................ 10 cotas
Classe F................. 12 cotas
Classe G................ 14 cotas
Classe H................ 16 cotas
Classe I.................. 18 cotas
Classe J …............. 20 cotas

3 Art. 1º. Passam a perceber pelo sistema de remuneração previsto no art. 136, da Lei nº
952, de 5 de novembro de 1953, todos os servidores burocráticos que integrem o quadro
Especial da Secretaria de Finanças, excluídos, consequentemente, apenas os servidores
lotados em outros órgãos ou repartições, embora com exercício naquela Secretaria.

4 Art. 3º Os demais órgãos da Secretaria das Finanças, que constituem o Grupo Burocrático,
ficam igualmente sujeitos ao regime de remuneração da Lei nº 2.684/61, regulamentado
pelo Decreto nº 3.377/ 63.
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partir da Emenda Constitucional nº 01/69, nos termos da Lei Estadual nº
3.600/695.

O acórdão acrescentou que a Lei revogadora do sistema
de cotas instituiu, em seu art. 7º6, uma forma de compensação por essa
supressão, de modo que a mudança do regime jurídico dos servidores, o
qual inclui o remuneratório, não importou em redução salarial na época,
inexistindo, portanto, qualquer direito adquirido a ser ratificado.

Também  foi  exposto  que  o  sistema  de  cotas  não  tem
relação com a gratificação de produtividade, criada pela Lei nº 3.600/69
somente  para  os  Agentes  Fiscais,  ressaltando-se,  ainda,  que  os
Regramentos  posteriores  somente  possibilitaram  a  instituição  dessa
verba  a  servidores  credenciados  e/ou  componentes  do  Grupo  de
Tributação, Arrecadação e Fiscalização, o que não restou caracterizado
nos autos.

Na oportunidade, foi acostado recente julgado desta Corte
que corrobora os fundamentos empregados, in verbis:

REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  C/C
COBRANÇA.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE
PASSIVA  AD  CAUSAM.  SERVIDOR  ATIVO.
RESPONSABILIDADE  DA  PBPREV  –  PARAÍBA
PREVIDÊNCIA.  AFASTAMENTO.  REJEIÇÃO.
PREJUDICIAL.  PRESCRIÇÃO BIENAL.  ART.  206,  §2º,
DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. INAPLICABILIDADE.
OBRIGAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  RENOVAÇÃO
PERIÓDICA.  OBSERVÂNCIA  DA  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL.  ART.  1º,  DO DECRETO Nº  20.910/32.
NÃO  ACOLHIMENTO.  MÉRITO.  SERVIDOR  DA
SECRETARIA  DAS  FINANÇAS  DO  ESTADO.
PRETENSÃO  DE  APLICAÇÃO  DE  SISTEMA
REMUNERATÓRIO  DOS  AGENTES  FISCAIS  E

5 Art.  1º.  É  vedada  a  participação  de  servidores  públicos  estaduais  no  produto  da
arrecadação de tributos e multas, inclusive dívida ativa.

Art. 2º. Fica extinto o regime de remuneração do pessoal da Secretaria das Finanças, a
partir da vigência da Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969.

6 Art. 7º. Os servidores lotados atualmente na Secretaria das Finanças e não integrantes das 
carreiras extintas de Agente Fiscal e Fiscal de Rendas passarão a perceber retribuição 
mensal constituída das seguintes parcelas: 
I – valor do padrão de vencimentos ou salário dos cargos ou funções que ocuparem; 
II – abono provisório, enquanto vigente; 
III – diferença entre o valor da remuneração média mensal, exclusive adicionais, percebida 
no período de janeiro a outubro de 1969 e a soma dos valores correspondentes aos incisos
I e II;
IV – adicionais, calculados sobre a soma dos valores correspondentes aos incisos I e III, 
quando devidos.
§ 1º. A diferença de que trata o inciso III é caracterizada como vantagem pessoal, 
identificável nominalmente, e será percebida até que seja totalmente absorvida pelos 
aumentos do padrão de vencimento ou salário, inclusive sob forma de abono, observando o
disposto no parágrafo seguinte.
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AUXILIARES DE FISCALIZAÇÃO. EXTINÇÃO POR LEI
POSTERIOR.  IRREDUTIBILIDADE  GARANTIDA.
INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO  À  REGIME  JURÍDICO.
EXTENSÃO  POR  ISONOMIA.  IMPOSSIBILIDADE.
COISA JULGADA. RESTRIÇÃO ÀS PARTES DO FEITO
NO  QUAL  FOI  PROFERIDA  DECISÃO  DIVERSA.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  339,  DO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  REFORMA  DA  DECISÃO  DE
PRIMEIRO GRAU. PROVIMENTO. [...]. - Nada obstante
a  Lei  Estadual  nº  2.684/61  tenha  estabelecido  que  a
remuneração  das  cotas  de  produtividade  dos
funcionários  da  Secretaria  de  Finanças  do  Estado  da
Paraíba  será  paga  na  forma  adimplida  aos  Agentes
Fiscais  e  Auxiliares  de Fiscalização,  descabe falar  em
direito adquirido, se normativo posterior, qual seja, a Lei
nº  3.600/69,  expressamente  suprimiu  esse  sistema
remuneratório,  assegurando,  no  entanto,  a
irredutibilidade  da  remuneração,  até  então  percebida,
para os servidores, ao tempo, lotados na Secretaria de
Finanças do Estado. - Não há como estender vantagem,
com fundamento na isonomia com outros servidores que
a  percebem  por  força  de  decisão  judicial,  porquanto,
como se sabe, a coisa julgada somente vincula as partes
do  processo  no  qual  foi  proferida,  não  podendo
beneficiar,  nem prejudicar os não participantes da lide,
nos moldes do art. 472, do Código de Processo Civil. - É
assente não ser dado ao Poder Judiciário,  o qual não
possui função legislativa, conceder vantagem a servidor
público, a título de isonomia, segundo diz a Súmula nº
339, do Supremo Tribunal Federal.  - Não cabe ao Poder
Judiciário,  que  não  tem  função  legislativa,  aumentar
vencimentos de servidores públicos sob fundamento de
isonomia, consoante dispõe a Súmula Vinculante n° 37,
do Supremo Tribunal Federal. - De acordo com a Súmula
nº 253, do Superior  Tribunal de Justiça, o art.  557, do
mesmo  Diploma  Processual,  que  autoriza  o  relator  a
decidir  o  recurso  por  meio  de  decisão  monocrática,
alcança  o  Reexame  Necessário.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00286953520108152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j.
em 24-02-2015)

Constata-se,  pois,  a  inexistência  de  qualquer
irregularidade  ou  vício  no  julgado, sendo  o  verdadeiro  intento  do
recorrente  expor  mero  inconformismo  com  a  tese  que  lhe  foi
desfavorável, o que não pode ser efetivado por esta via estrita. Sobre o
tema, a jurisprudência do STJ consagra:

[...]. Os embargos de declaração não servem para sanar
o inconformismo da parte com o resultado desfavorável
no julgamento ou para rediscutir matéria já decidida. […].
(STJ  -  AgRg  no  HC  274954/SC  –  Relator(a)  Ministro
MOURA  RIBEIRO  -  Órgão  Julgador  T5  -  QUINTA
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TURMA -  Data  do  Julgamento  05/11/2013  -  Data  da
Publicação/Fonte DJe 13/11/2013)

Feitas  essas  considerações,  rejeito  os  embargos  de
declaração, mantendo incólume o acórdão impugnado. 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo Sr. Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides. Participaram do julgamento,  Dr. Aluízio Bezerra Filho
(relator), Juiz Convocado em substituição ao Exmo. Des. José Aurélio da
Cruz, a Exma. Desª. Maria das Graças de Morais Guedes e o Exmo.
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso
Gouveia, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de dezembro de 2015.

JUIZ CONVOCADO Aluízio Bezerra Filho 
                        RELATOR
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